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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei 
nº 1.572, de 2021, do Senador Zequinha Marinho, que 
institui o Dia Nacional do Motociclista Profissional. 

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.572, de 2021, do Senador Zequinha 
Marinho, que institui o Dia Nacional do Motociclista Profissional. 

A proposição contém dois artigos. Enquanto o art. 1º institui a 
efeméride, tal qual descrito na ementa, o art. 2º prevê a entrada em vigor da lei na 
data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta a relevância dos profissionais que 
utilizam a motocicleta como instrumento de trabalho. Aponta como marco da 
temática a edição da Lei nº 12.099, de 29 de julho de 2009, a qual veio regulamentar 
o exercício das atividades dos profissionais em transporte com uso de motocicletas. 

A proposta, que até o momento não recebeu emendas, foi distribuída 
para análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre a instituição de 
datas comemorativas. 
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Compete ainda à CE, por ser a única comissão a se manifestar sobre a 
matéria, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade.  

De fato, a matéria se insere no campo da competência concorrente da 
União para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Carta Magna. 
Ainda, é legítima a iniciativa parlamentar, visto não se tratar de matéria de iniciativa 
privativa do Presidente da República. Igualmente legítimo é o tratamento da matéria 
por meio de lei ordinária, uma vez que a Constituição não reserva o tema à esfera de 
lei complementar. 

Na mesma linha, estão atendidos no projeto os requisitos de 
juridicidade, pois a matéria está em consonância com o ordenamento jurídico 
nacional, em especial com as determinações da Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 
2010, que estabelece critérios para a instituição de datas comemorativas.  

De acordo com a referida Lei, a instituição de datas comemorativas 
deverá obedecer ao critério da alta significação para os diferentes segmentos que 
compõem a sociedade brasileira. A definição de tal critério far-se-á por meio de 
consultas ou audiências públicas, devidamente documentadas, realizadas com 
organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos 
interessados. 

Em atendimento às determinações legais, no dia 17 de abril deste ano, 
esta Comissão de Educação e Cultura realizou audiência pública com o objetivo de 
instruir a matéria. Ressalta-se que a reunião também ocorreu de forma interativa, 
transmitida ao vivo e aberta à participação dos interessados por meio do Portal e-
Cidadania na internet. 

A audiência foi realizada em atendimento ao Requerimento nº 1, de 
2024 – CE, da qual participaram representantes da sociedade civil e grupos de 
interesse, entre os quais representantes do Ministério da Saúde, da Associação dos 
Motofretistas Autônomos do Distrito Federal (AMAE), do Sindicato dos 
Trabalhadores e Entregadores Empregados e Autônomos de Moto e Bicicleta por 
Aplicativo do Estado do Pernambuco e da Federação Nacional dos Trabalhadores 
Motociclistas Profissionais e Autônomos (Fenamoto). 
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O mérito da proposição é inegavelmente louvável, buscando 
homenagear os valorosos profissionais em transporte que fazem da motocicleta seu 
instrumento de trabalho: o motoboy, o mototaxista, o motofretista e o motovigia. 

Esses profissionais desempenham um papel fundamental na dinâmica 
urbana, proporcionando agilidade e eficiência em suas tarefas diárias. Seja 
entregando alimentos, documentos ou garantindo o deslocamento rápido de pessoas. 
Sua presença é crucial para a economia e comodidade de muitos. Além disso, esses 
profissionais enfrentam desafios únicos em suas atividades, desde as condições 
adversas do trânsito até os riscos inerentes à condução de motocicletas.  

Instituir uma data que celebre o Dia Nacional do Motociclista é uma 
oportunidade para conscientizar a sociedade sobre a necessidade de valorizar e 
respeitar esses trabalhadores. Muitas vezes, sua dedicação passa desapercebida, e é 
fundamental reconhecer o esforço e a importância de seu trabalho para o 
funcionamento de nossa sociedade. Também serve como lembrete para a promoção 
de políticas públicas que visem melhorar as condições de trabalho e segurança desses 
profissionais, garantindo-lhes dignidade e qualidade de vida. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei no 1.572, de 
2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

21ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGO

STYVENSON VALENTIM 8. VAGOPRESENTE
CID GOMES 9. VAGO

IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGOPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO

JANAÍNA FARIAS 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTA

FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMES PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS

JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRANPRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
RANDOLFE RODRIGUES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1572/2021, nos termos do relatório 
apresentado.

Comissão de Educação e Cultura - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRA
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSX
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX
CARLOS VIANA 7. VAGO
STYVENSON VALENTIM 8. VAGOX
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. VAGO
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROX
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO
JANAÍNA FARIAS 6. FABIANO CONTARATOX
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTA
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMES
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHOX X
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOX X

Quórum:

Votação:

Senadora Professora Dorinha Seabra
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 23/04/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 14
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 23/04/2024, FOI APROVADO EM
DECISÃO TERMINATIVA O PROJETO (QUÓRUM: 14; SIM: 13; NÃO:
0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 1572/2021)

Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA

23 de abril de 2024

Vice-Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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